LEI   N.º  464,   DE 14/11/73

Autoriza o Executivo Municipal a firmar Convênio com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Timóteo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o disposto no § 2º do Art. 59, da Lei Complementar nº 3, de 28/12/72, de Organização Municipal do Estado de Minas Gerais, sanciona a seguinte

- LEI - 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Timóteo, com sede nesta cidade.

Parágrafo único – O convênio referido neste artigo, dstina-se à instalação e manutenção de ambulatório, ficando como encargo da Municipalidade o pagamento de aluguel de móvel necessário aos seu funcionamento.

Art. 2º - Para ocorrer com as despesas decorrentes desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no montante de Cr$-600,00 (seiscentos cruzeiros), podendo anular do orçamento vigente dotação de valor equivalente, considerada desnecessária.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de novembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Perácio de Araújo Bicalho

Secretário da  Fazenda

